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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2554 de 17/04/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa:CARLOS A. L. DE OLIVEIRA 
Processo: 6404/2016 – Secretaria Municipal de Agricultura. 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de lanternagem, 
pintura e mecanica no veiculo da Emater, atingido por motoniveladora da 
Secretaria. 
Valor: R$ 4.370,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA. 
Processo: 1383/2017 – Fundo de Previdencia. 
Objeto: Aquisição de baterias para nobreak. 
Valor: R$ 387,60 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2554 de 17/04/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: RIO CABLE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA – EPP. 
Processo: 1809/2017 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de internete. 
Valor: R$ 3.698,70 
Fundamentação: Art. 25, caput,  da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: BOB LEO ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
LTDA - ME. 
Processo: 2377/2017 – Secretaria Municipal de Turismo. 
Objeto: Contratação de show artístico com o cantor Maldonado para a Festa do 
Doce 2017. 
Valor: R$ 2.750,00 
Fundamentação: Art. 25, III,  da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: BOB LEO ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
LTDA - ME. 
Processo: 2512/2017 – Secretaria Municipal de Turismo. 
Objeto: Contratação de apresentação com o DJ Leandro Lisboa para a Festa do 
Doce 2017. 
Valor: R$ 1.100,00 
Fundamentação: Art. 25, III,  da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: DINHO SHOWS E EVENTOS LTDA – ME. 
Processo: 2454/2017 – Secretaria Municipal de Turismo. 
Objeto: Contratação de Workshop de Gastronomia com o cheff do Programa 
Estrelas Fred Tibau e o Ator Nando Rodrigues. 
Valor: R$ 7.700,00 
Fundamentação: Art. 25, III,  da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2554 de 17/04/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: KAF RIO SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA - ME 
Processo: 2067 /2017 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Prestação de serviços Funerários   
Valor: R$ 3.500,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: S JORGE C MONTEIRO - ME 
Processo: 2100/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de Material de Escritório     
Valor: R$ 5.557,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART - ME 
Processo: 1705 /2017 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios    
Valor: R$ 4.481,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

5º  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO COOPERAÇÃO E 
REPASSE FINANCEIRO 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 5º Termo 
Aditivo ao Convênio Cooperação e Repasse Financeiro de verbas 
do FUNDEB, celebrado pelo MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE MIGUEL PEREIRA,  prorrogando 
prazo em 04 (Quatro) meses, a partir de 12 de abril de 2017. 
 
  

Paty do Alferes, 12  de abril  de 2017 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 573 DE 17 de abril de 2017. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE
MENCIONA À CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, EM VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO

MUNICÍPIO. 
 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, em caráter oficial, composta pelos Vereadores
Aroldo Rodrigues Orem, Valmir dos Santos Fernandes, Heliomar Velloso do
Nascimento e Orozino Antônio Batista Filho. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 24 
de abril e término no dia 28 de abril de 2017. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Resolução nº 114, de 27 de março de 2002, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à
conta de dotação orçamentária própria, suplementando -se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 17 de abril de 2017. 
 
 
 

Leonardo Gomes Costa  
Presidente 
Interino 

 
 
 
 

Guilherme Rosa Rodrigues                      Rômulo Rosa de Carvalho                     
      1º Secretário                                 2º Secretário 
         Interino                                      Interino 
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EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

DECRETO    N.º 4.768   DE  12    DE  ABRIL   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 8.920,00 (Oito Mil, Novecentos e Vinte Reais). 
 
FONTE =  000   R$  8.920,00 (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.123.695.4019.2034 – Realização da Festa do Doce  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.920,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.123.695.4019.2058 –  Realização do Carnaval 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.920,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  12   de  abril    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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   A Divisão de Licitações e Contratos torna público 
que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
014/2017  que teve como objeto a
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS, 
realizada em 12/04/2017, por não haver 
comparecimento de nenhuma licitante foi 
considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 12 de abril de 2017. 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA    N.º  344/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0031/2017 da Divisão de Serviços  Gerais, 
Almoxarifado, Arquivo e Patrimônio.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o servidor ARISMAR DE MOURA, matrícula 1267/02, para 
ser gestor do Contrato, registro de preços nº 056/2016, Processo nº 520/2017, 
referente a  AQUISIÇÃO DE ÁGUA. 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 17 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   

P O R T A R I A   Nº 345/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
034/SME/2017 de 07/04/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria, à partir de 03 de abril de 2017. 
 
 
Nº NOME: MATR. % 
01 GIZELI APARECIDA DAS D. ARMANDO 1295/01 100 
02 GREICE DA ROCHA CAETANO PEREIRA 606/01 100 
03 SIRLENE DE SOUZA MARQUES 240/01 100 
04 WALÉRIA ROSSI DE S. CORDEIRO 1278/01 100 

 

Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 

Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de abril de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 346/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
034/SME/2017 de  07 de abril de 2017. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria, à partir de 03 de abril de 2017. 
 
 
Nº NOME: MATR. % 
01 ANDERSON BORGES DA SILVA 993/01 100 

 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 

Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de  abril de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 347/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
034/SME/2017 de 07 de abril de 2017. 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL 
DE TRABALHO – RET”,   na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos  servidores 
ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes em Quadro Único 
desta Portaria. 
 
 
Nº 

 
Nome: 

 
Matr. 

 
Data de início 

 
% 

01 JANE ROCHA DA COSTA 804/01 03/04/2017 De 82 para 100 
02 MICHELLE DA SILVA BORGES 1067/01 03/04/2017 De 25 para 13 
03 MÁRCIA CRISTINA  DE M. MOLINARI 1194/01 03/04/2017 De 100 para 70 

 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 

Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de abril de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 


